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Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTAD0    DE    MINAS   GERAIS
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PARECER  CLJR/015/95,   em  03   de   abr`il   de   1995.

Exm9    Sr`.
Vereador`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

REF.:    PROJET0   DE   LEI      010/95

''Declara   de   Utilidade   Pública  Municipal
o   Grupo   Sanatór`io   Geral''.

Senhor`   Pr`esidente:

os   Ver`eadores   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   ng    oio,    de   20.o3.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,     que    ''deciar`a    de    Utiiidade    Púbiica    Municipai    o    Gr`upo
Sanat6r`io   Ger`al";

2Q)-    Junta    par`a    tanto,     os    documentos    exigidos    pela
legislaçao  vigente;

Assim   sendo,   somos   de   parecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   qu€   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSAO   DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vereadoi`
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